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AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO
LEI 14.133, DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo;

DA ORIGEM DA LICITAÇAO;

Processo Administrativo n° 150201/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico n® 011/2024
Requisitante/interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de
expediente e consumo diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 738.652,45 (setecentos e trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta
e cinco centavos).

DAS CONDIÇOES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse; a Contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de materiais de expediente e consumo diversos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dofação orçamentária iíca postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Hoje, nesta cidade, na saia da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Giivana Noieío
Araújo Corrêa, Agente de Contratação, o subscrevo.

São João dos Patos (MA),em 04 de março de 2024.

(7 2
Giivana Noleto Araújo Corrêa

Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
(PORTARIA N® 001/2024 GP, DE 03/01/2024)

PORTARIA DA

NOMEAÇÃO

VINCULO

EMPREGATICIOFUNÇÃONOME DO SERVIDOR

Servidora Efetiva001/2024Agente de ContrataçãoGilvanaNoleto Araújo Corrêa

Francisco Eduardo da Veiga Lopes Servidor Efetiva001/2024Equipe de Apoio/Pregoeiro

Comissionada001/2024Equipe de ApoioDirceni Francisca Carvalho Almeida

ComissionadaEquipe de Apoio 001/2024Suelieny Vieira de Oliveira

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 150201/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, O Ato de designação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para a licitação

que tem por objeto a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de

expediente e consumo diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

São João dos Patos/MA, 05 de março de 2024.

Gilvana Noieto Araújo Corrêa

Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Patos/MA
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Portaria n* 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇAO PARA RESPONDER

PELA FUNÇAO de agente DE CONTRATAÇAO,

EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃODOSPATOS/MA,NOSTERMOSDALEIN*14.133,DE

V DE ABRIL DE 2021, E DECRETO AÍUN70P>1L N.*

a-iír;«;;,v;	
tr

● V .i .

/

●i.j

t

O-PR^rrO;MU^GIPAL;ÇE ^O IÇAO^^QSfÁTOS, ESTADO

DO MARANHÃO, em: pleno adãtcícÍ6';(Ío ca^ e usando.’^e suas.|ãtiíbui<^e5 e prerrogativas
●j

-WJír.* .íi'^

RESOLVE:y
"V.t jr.- *1

●1

Art. 1° ● Desjgnar a'4«inhúr^GMvaná.Nolêto cí^^va, CPF

019.615.683-14, pitR er^odçri pciá .^çâo dé';\)AgÇOte;'‘âevGq^ipj^ÇÍ.^epresidetite da

Comissão Permanente de' Contratação do Município ,die,São dos Patos/MA,

termos da ir°T4.133rde de abril de 2021. ' ●; '

Parágrafo Únicos .Emvüdtação'na mo<MÍida4e :p5^p,:!o,âg^,tC;'i!^pqlisÍyÍ^T>cIa condução do
certame será desigtíado:pr^oeifo

Alt. 2“ * Des^nar o St Ftandsco Ediuido efetivo

92S.822.903-78j:pára'atiMr {SomoiP^idiEpi.cônfôtpjftOít^^oitpnj^SblWyJS^da Lei 14.133/21.
Art. 3“ - O AGENTEDE COtelATAÇÃÓ e PREGQEIR.Óé'àçvi^s.

nos

«1
■i ' :'K- '<

● ft ● J.“*

J- ●t

i..

/

, CPF n*

>«■ ■
:i'r* '

I - tomar decisões'áce^-do procedimenmlicitarono;:

II - acompanhar o trâmite daliata^, ztdando pelo seu fluxdsetíè&^OÒ. desdé a fiwe preparatória;

m - dar impulso á6pri^dimcnto:Uatatório; emii|içiba8t«j^rfc»/e:qri;Ob5^ ao princípio
da celeridade; e -

IV - executar (Quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4** - O AGENTE DE CONTRATAÇAO e PREGOEIRO, em especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtação, promovendo dili^ndas, se for o caso,

para que o calendário de contraução seja cumprido na

prioridade da contratação, cm especial na confecção dos seguintes artefatos:

ij-n

‘V'.'

● t

1.

data prevista, observado, ainda, o grau de

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tclc/fax; 3551-2328/2219
E-mail: prefeitutadesaojoaodo»pBtos@)rahoo.com.br
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a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisade preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduair a sessão pública da üdtação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar c deddlr as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao ecUtal e aos seus

, além de poder requisitar, subsídios formais ao^_ responsáveis p^ elaboração dessesanexos

documentos; ,=

b) verificar a confórinldadçda ptbpQs'CiVem ,;;^^Ó aóSf^ÍuÍ9lri;í8^^çle^òs:nO'edital;
c) coordenar a sessão púbiica e o enyio de lances;

d) verificar e júl^.^ CQ.i^çiSe8 .d.êjliit^ta^Q:;;
e) sanear erros oa'fiübas. que alterem á sub'stincia;d94;p.iòp08t^ .

^ encaminhar ●dé çontrapiçâo òs, doçu|i)^,tq8 , d^';^h|biJjÍte^, caso verifique a

possibilidade de sanear erròs ou falhas.qúe não alterem ajSÚbstáadíddsdocuinentDB e sua validade

jurídica;

^ indicar o vdn^Òt do cèitame;

h) conduzir os.;t3Ãbálhosdájequipede.apoío;e; /

i) encaminharj'p/p(Ç:Çi^'^rãè^âa^mfe Iristt^do; át|df.!.enc^i;;^ü .4S> '^.<N ' de julgamento e
habilitação, c emuridos ps‘rccuisós;^adnúnistxadTOS, àrautoiid^ç.^ciiprpara adjudicação c
homologação..

V "'ífevV ■!l

* * l
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I
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V' t' ,I'-V
t

●t..

/ r'

U Ç^*:● \y

●■fe
n-

;>

§ 1” o agente deTçontxata^Fseiá aioriliado pofequjpe de apòíp, dc^que-Qàtâip art 5°, e responderá

t.‘é;
S'f

individualmente pelos atosmie praticar, salvò. quandò.iaduzldo a.eçip peIa;Fi|^ç3o.da equipe.
TI ir.

Ieve1^ãfaírj(iflu^ttvisãp e às eventuais§2” > .ti-

diligências pacá^.O'bom/flvuo da Insteuçãp :^9çeS8U^.texiix;|ái^ -.SP do :|ii4^o operacional da

elaboração dosjutè&ms )uiQUdos^;indso1I'd.ô

Art. S" - O agente de contratação poderá solidtar maiufestação técnica da assessoria jurídica ou de

outros setores do ót^o ou da enddade,bem como do órgão dc controle interno, a fim de subsidiar

sua decisão.

Art. 6® - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão

Pennanentede Contratação,que auxiliará o Agente dc Contraação, na condução dos processos

Ucitatórios:

-r.y
●●●

7-

CNPJ: 06.089.668/0001-33 ■ Tele/fax: 3551-2328/2219
B-mail: prcfcicurac]csao|oaodospatos@yahoo.com.br
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I — Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n‘ 925.822.903-78;

II - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n” 603.080.183-03;

III- Dixceni Froncisca Carvaiho Almeida — servidora comissionada, CPF n** 046.120.563-70;

Art. V - Ficam designados os servidores abaixo reladonados como membros da equipe dc apoio,

que auxiliará o Pr^oeito, na condução dos processos lidtatórios:

I - GUvana Nolêto i^újp Corrêa- servidora, a*

Suelieny Vieira dfcQliveita—.se^&ta'.COrnÍB8ÍqnadH,;ÇPgfT^^Q3j)80.183-03;
III- Dircenl Frandsca <^nrtdho Aliridda- servido^ ComiftsiotM^ijj^G^ Q46.120.563-70;

II

.',-1t ’

Art. 8” ● Caberá i equipe dê apoib aiiziÚar .b a^te'de!rontnibt ^̂ ;oj^|.Cpi]:pssSQ,;de contratação

nas etapas do processo iidtatóno, de que txáta o inciso lí .dò act 3

Parágrafo únicò. A '^úipè de apoio poderá soiiaiu.'mán^|b^Q. .técnica i do órgão de

asscssoramcniM jutí^jÉ^úde outros segresdo õrgão;Ou'dáiCTtÍd^^^^c|iUit!e,'bgm'COino do órpo
dc controle interno, a fimde subsidiar sua dedsão

Art. 9® - É ved^ .to.;,agente póblÍco-desÍgnado pàra .atuar 'na, átsía,'^:]Udtações e contratos,

ressalvados os casos pzêyisKis em Id: . . .
.**«● '●●5Á.* .. . y\ ● K. . .

I ● admitir, prevef^!kduÍTQU.foIç^‘pV^Í^8
a) comprometam, rçsomjam pu frusàèin'‘o caráter çqmpeti^p tto‘i$opesso Utítatório, indusive

nos casos de partidpa^Q de sociedaxlcs..cp0perativ^;

b) estabeleçam^p;^et^^;pu.dÍ8tjh^te,\eiri-mãò'd?~ÃáíÚí?P^^||^Í^p domicílio dos
lidtantcs;

c) sejam impertinentes ou irrelevanteap^ o objeto e$pedficp;idp .çòet9tp;
II - estabdecer tratameiitò':difetendadb:de naturcaa-.çpmçrdal, l^^fttãbalhista, pcevidendária
qualquer outrà entre'dnpresa8' bra8Íl<^as :e e5trangdm,.iindu«y^rfi^^ué se refere a moeda,
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agência

intemadonal;

III - opor resistênda injustificada ao andamento dos processos e, iodevidamente, retardar ou deixar

de praticar ato de ofido, ou pradci-lo contra disposição expressa cm Id.

§ 1® Não poderá participar, direta ou indiretamente,da licitação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade lidtante ou contratante,devendo ser observadas as situações que

J
)

●1--

t
●if-

J

) t

M j'
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CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E-mail: prcfeicuiadesaojoaodospacos@yahoo.com.br
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possam configurar conflito dc interesses no exercício ou após o exercido do cargo ou emprego,

nos teimos da legislação que disdplina a matéda.

§ 2" As vedações dc que trata este artigo cstcndcm-sc a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

fimdonário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.
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ANEXO V
ANEXO VII

REQUERIMENTO LICENÇA PRÊMIO
DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA OE LICENÇA* PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N» 001/2023

m ●

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA.

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar
121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de llcença*prêmlo

para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -
Ma.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOÃO DOS PATOS

PORTARIA NS 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n» 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO. EQUIPE DE APOIO E PRECOEIRO DO MUNICiPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. NOS TERMOS DA LEI N<> 14.133. DE 1» DE ABRIL DE 2021. E DECRETO MUNICIPAL W.« 001/2024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercicio do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE;

Art. 12 - Designar a Senhora Gilvana Noièto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n* 019.615.683-14. para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n« 14,133, de 1« de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro,
Art, 2* - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n* 925.822,903-78, para atuar como Pregoeiro,

vuww.famem.org.br 190/215CERTIFICADO OIGITALMCNTE
E COM CARIMBO OE TEMPO
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conforme o disposto no art. 8®, §52 da Lei 14.133/21.
Art. 39 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão:
I - tomar decisões acerca do procedimento llcitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória:
III - dar Impulso ao procedimento llcitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade: e f-y\
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.* 	
Art. 42 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO. em especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contraia

cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços: e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

I) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.
§ 12 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 52, e responderá Individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 22 A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, exImlndo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no Inciso I do caput.

Art, 52 - 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 69 ● Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos ilcitatórios:
I ● Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF ns 925.822.903*78;
il ● Sueileny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n2 603.080.183-03;
ill* Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n2 046.120.563*70;

Art. 72 ● Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoeíro, na condução dos
processos Ilcitatórios:
I - Gllvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF ns 019.615.683*14;

li - Sueileny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n2 603.080.183*03;
III* Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n2 046.120.563*70;

Alt. 8® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo iicitatório, de que trata o
Inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Alt. 92 ● É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lel:

I - admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem 0 caráter competitivo do processo Iicitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para 0 objeto específico do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
Internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, Indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.

§ 1® Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 0 exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2® As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 ● Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.
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Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de Janeiro de 2024.

Alexandre Magno Pereira Comes
Prefeito Municipal
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